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PORTARIA N.º 081/2013 
 
 
 
 
 

                        PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS, Prefeito Municipal de Indianópolis, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela legislação em 
vigor: 
 
                             
   RESOLVE: 
 
 
   Art. 1º - NOMEAR os senhores: NOÉ JOSÉ MARTINS, ROBERVAL 
MONTOYA QUILES, ADILSON SEBASTIÃO TREVIZAN, RAIMUNDO NONATO DE 
FREITAS E ALADIR MARIA DE SOUZA, para comporem a “COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO PRÉVIA”, que terá como atribuição avaliar previamente imóveis de 
propriedade do Municipio de Indianópolis, passiveis de alienação, em consonância com 
a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 
 
 
  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as 
disposições em Contrário. 
 
 
   

 
    Paço Municipal “14 de Dezembro” de Indianópolis, Estado do Paraná, em 

30 de abril de 2013. 

 
 
 
 
 
 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 
Prefeito Municipal 
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